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Câmara Municipal de Conselheiro [áfaiete 
ESTADO DE MINAS tERMS 

OITAVO TERMO ADITIVO AQÇQNTRATO ADMINISTRATIVO- N2 017/2013 

\ 

Contrato que entre si celeb?am a CÂMARA MUNICÍPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
Estado de Minas Gerai& com endereço ha Rua Assis Andrade, flQ 540, Centro, 
Conselheiro Laíaiete - MC- - CEP 36.400-000, inscrita noCNPJ/MF sob o nQ.-
i9.38O.914/0O01-53 neste ato representada por seu Presidente, Vereador Dárcy José 
de Souza, doravante denominada simplesmente 'de CONTRATANTE e LAFAIETE 
PROVEDOR DE INTERNET E 	 LTDA.,, represeqtada por seu. 
répresêntante legal, Senhdra '4U)ia Mr.f-Cgéaritana, portadorà do Documento de 
Identidade n MG - 16 512I1,94 ÇdVCPE jsa292 	:466Ç'15/tom sede na Rua Horacio de 
Queirós, n 419, Bairro f qn'ê'krjde, ffesta cidadç dë'È~,melEe1ro Lafaiete Estado de 
MinasGerais, CEP 36400-00cdtn&CNPJ,t1W 	 10.552:549/0001-42, 
doravãnte denominada simplesm-ente de CONTRATADA, em -,decorrência do .ProcSso 
Administrativo n048/203jcetehr  aram- oContfat&-AdministratiVo nú 017/2013, ao 
quàl resolvem firmár o prsentd 'Termo Aditivoiy será regido pelas cláusulas e 
condições Oue sé segúem 	 P( 5 j 1 

CLÁUSULA.IRIMÊ!RA- DObJEt6 ; 
II,_ 

O pfésente Xermç tem por objeto ,a prorrogdçãç do prazo de vigência do 
Contrato Adrninistrtivo n10 '017/2013, em relação ao ftpn\ n2 11, tratado em sua 
CláusulaPriipeira, lten 1À que além de estipulá-lo pYev(is a. possibilidade de tal 
prorrog'qçãct tendo  ndvd rázo'inicio o 	em OS, de janeiro de, 201s e trMipoim 30 de 
setembro do mesmo a'no. 

A despesas' decorrentes
- 

do presente_-terh
e
d dorreção por conta do 

tLÁ1JS(JIA$EdUNDA - DAS DESPESAS E PONtES DO?REQUROS 

. 	 .  • 7 

Orçamento Fiscal 'vigehfe, cuja fonte dê recursotet-a *guiqte classificação: 
J. 

1 	-Ç'ÕI5FRLEGISLATIVO órgo 	
1.01 	- COR1P0 LbdISLÁTIVO 	- Unidade 	  
1.01.1. 	- GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA Sub-Uhidade 	 
oi 	/ - Cegislativa Funçãd 	  
031 	- Ação Lègislativa 	- Sub Função 	 
0013.2002 . -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA Clasif. 

Orçamentária 
 	3.3.90.39.00 - Ou trog-Servi ços  de Tetceiros - Pessoa -Jurídica Elemento de Despesa 

CLÁUSULA TERCEIRA - QA JUSTIFICAÇÃO 

O presente termo se faz, necessário, por ser mais- vantajoso para a 
CONTRATANTE a continuação da prestação de serviço de telefonia 0800, pela 
CONTRATADA, que veria cumprindo fielmente o Contrato Açlministraivo nQOl7/2013. 
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Rud Assis Andràde,540 - Centro - Conselheiro Lafalete - CEP 36.400-000 
- 

?(31) 3769:8100 - TeIefa,t3769-81O 
E-mail: camara@camaracondeIheiroIafaiete.mg.gov.br  - Zite: www.canlaraconselheirolafaiete.mggovbr 
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• câmara Munícívai de ConselbeirO iaúiete 
ESTÀDO.DE  MINAS GERAIS 

CLÁUSULA QUARTA - DA FIJNDAMENTAÇÃOLEGAL 

O -presente termo -tem corno fundamentaçã'o
,legal a Cláusulq Primeira do 

Contrato Administrativo na 0i7/2013, e o art. 57, 11, dáLei Federal na 8.666,de 214'e 
junho de 1993. 	 t 	- 

- 	CLÁUSULA QUINtA _DA:RIFICA? 
t• 	 - 

Ficam ratif[ds tods as deats kUs1à cteondiçõe'èstabe1ecidas no 

Contrato Adríinistrativo'T1QbUJ291 jLlC ortsè adfta,Qipatívef e não alteradas peloA_ 
presente instrumento. 

E, por estarem, @sirn7jflstar e acordada'sr?itrntft 4 representantes dás 
partes,  çontratantesçpfesenjte Tertio Aditivo em3s>yJs dejjuai teor eforma, e para 
cysrnemos fins dedireiEô, nap -esetiçà das testmrj*ta»aixct 	. 

 

Conslheiro tafaite, 05 de jane,irode 2018. 4- 
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